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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  REGISTRADA  NO  CREA/CAU  PARA  A
EXECUÇÃO DE REFORMAS GERAIS  EM 15 UNIDADES DE
SAÚDE,  INCLUINDO  O  CENTRO  DE  ATENDIMENTO
PSICOSSOCIAL  (CAPS),  O  CENTRO  DE  PREVENÇÃO,  A
CLÍNICA  DE  ESPECIALIDADES  MÉDICAS,  A  CLÍNICA
ODONTOLÓGICA MUNICIPAL, AS 10 UNIDADES E A UNIDADE
DE  PRONTO  ATENDIMENTO  (UPA/SAMU),  CONFORME
DETALHADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. A CONTRATAÇÃO
ABRANGERÁ  TAMBÉM  TODA  A  INFRAESTRUTURA
NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO,
CONFORME  O  MEMORIAL  DESCRITIVO,  OS  PROJETOS
BÁSICOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E O CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO,  E  AS  DEMAIS  CONDIÇÕES
ESPECIFICADAS  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o  julgamento  da  Pregoeira  Mayara  Lemos  Bregantin,
referente a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N.º 001/2025, fica
homologado  o  certame  e  adjudicado  o  seu  objeto  à
empresa RENOVART ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o número 44.523.381/0001-69, pelo valor global de R$
1.595.400,79  (UM  MILHÃO,  QUINHENTOS  E  NOVENTA  E
CINCO  MIL,  QUATROCENTOS  REAIS  E  SETENTA  E  NOVE
CENTAVOS).

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 02 de julho de 2025.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA

(ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), DE MATERIAIS
DE PINTURA E TINTA EPÓXI, DESTINADOS À PINTURA DA
QUADRA POLIESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES DESTE
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o julgamento da Pregoeira ANDREIA SANTOS DE OLIVEIRA,
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  046/2025,  fica
homologado  o  certame  e  adjudicado  o  seu  objeto  à
empresa vencedora ARARA COMERCIO DE TINTAS LTDA,
com  os  i tens:  01  e  08,  pelo  valor  de  R$  494,30
(QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA
CENTAVOS)  e  à  empresa  PONTO  X  COMERCIAL  &
REPRESENTAÇÕES LTDA, com os itens: 02, 03, 04, 05, 06 e

07, pelo valor de R$ 9.990,50 (NOVE MIL, NOVECENTOS E
NOVENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

São Joaquim da Barra, 03 de julho de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Segunda-feira, 07 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1857 Página 4 de 20

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Segunda-feira, 07 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1857 Página 5 de 20

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Segunda-feira, 07 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1857 Página 6 de 20

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 715/2025 
  
PROPRIETÁRIO: CRISTIANE CARVALHO TEIXEIRA DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA PIAUI 996, CENTRO 

CEP: 14600-041 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.39.250.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.25 L.25), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 716/2025 
  
PROPRIETÁRIO: ERICA LACERDA ALVES DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO 1439, VILA BELA VISTA 

CEP: 14604-008 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.010.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.01), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 717/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PATRICIA REGINA FERREIRA DA SILVA 

ENDEREÇO: DR. PLINIO BARRETO 141, BELA VISTA (APTO. 74) 

CEP: 01313-020, SÃO PAULO-SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.020.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.02), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 718/2025 
  
PROPRIETÁRIO: MARIA LUÍSA LÁZARI GARCIA 

ENDEREÇO: AV. SALVADOIR ALLENDE 6300, RECREIO DOS BANDEIRANTES (BL 02) 

CEP: 22790-714, RIO DE JANEIRO-RJ 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.030.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.03), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 719/2025 
  
PROPRIETÁRIO: LUCIMAR APARECIDO DE BRITO 

ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO NORTE 410, LAPA 

CEP: 14600-094 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.040.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.04), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 720/2025 
  
PROPRIETÁRIO: LUCIMAR APARECIDO DE BRITO 

ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO NORTE 410, LAPA 

CEP: 14600-094 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.050.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.05), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 721/2025 
  
PROPRIETÁRIO: VALDECI VIANA 

ENDEREÇO: PROF EDUL RANGEL RABELLO 751, RESIDENCIAL JEQUITIBA (Ca 21) 

CEP: 14098-331, RIBEIRÃO PRETO-SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.060.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.06), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 722/2025 
  
PROPRIETÁRIO: JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 

ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO 734, CENTRO 

CEP: 14600-059 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.070.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.07), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Segunda-feira, 07 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1857 Página 14 de 20

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 723/2025 
  
PROPRIETÁRIO: ADILSON DE SOUZA 

ENDEREÇO: RUA DIVINO TEODOLINO 210, JARDIM CANADA 

CEP: 14600-476 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.080.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.08), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 724/2025 
  
PROPRIETÁRIO: JANETE APARECIDA DAMÁSIO 

ENDEREÇO: RUA SERGIPE 3367, JARDIM PAULISTA 

CEP: 14606-224 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.100.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.10), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 725/2025 
  
PROPRIETÁRIO: MICHAEL DE PAULA SILVA 

ENDEREÇO: RUA MAURO BORGES 320, RESIDENCIAL JOAO DE FREITAS 

CEP: 14606-002 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.120.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.12), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 726/2025 
  
PROPRIETÁRIO: WILSON REIS DE SOUSA 

ENDEREÇO: RUA CAMPOS SALES 70, JARDIM PAULISTA 

CEP: 14606-242 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 31.40.130.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA SEBASTIAO ALVARO DE MELO 

(PARQUE DA BARRA I, Q.26 L.13), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 727/2025 
  
PROPRIETÁRIO: MCMM AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI 

ENDEREÇO: AV 15, 744, CENTRO (ANDAR SUPERIOR SALA 01) 

CEP: 14790-057, GUAIRA-SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 14.72.100.00         

             

            
 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA CARLOS MARTINS, 281 (JARDIM 

SANTA ISABEL, Q.M L.10), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de julho de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

REF.: A Finalidade da presente inexigibilidade de chamamento público é a 
celebração de parceria com a Conferência São Vicente de Paulo - Sociedade 
Civil sem fins lucrativos, declarada Credenciada no Conselho Municipal do 
Idoso, localizada neste Município, inscrita no CNPJ n.º 59.851.428/0001-
90 sendo representada neste ato por seu Presidente Rogério Ribeiro 
Mendonça, portador do RG 15.282.135-1, CPF 141.073.858-25, por meio da 
formalização de termo de colaboração para consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros a referida organização da sociedade civil, conforme condições 
estabelecidas no termo de colaboração. 
 
VALOR: R$628.000,00 – RECURSO Fundo municipal do Idoso. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo de 
colaboração correrão por conta da dotação orçamentária 02.05.03 Fundo 
Municipal do Idoso 08.241.0027.2061.0000 Manutenção do Fundo Municipal do 
Idoso 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Código de 
Aplicação 500.152 Fonte de Recurso 0.01.00 Ficha 239                                            
 
 
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA 
 
Se faz necessário informar que a inexigibilidade em questão, poderá ser 
efetivada por meio do art. 31, da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.024 de 14 de dezembro de 2015 e Lei 
Municipal 801/2017. Dessa forma, cabe-nos esclarecer que referida entidade 
se encontra credenciada junto ao Conselho Municipal do idoso, permitindo, 
portanto, que haja a formalização do ajuste desprovido de chamamento 
público. 
 
Enfatizo que nem todos os serviços de interesse público são realizados 
pelo Município necessitando estabelecer parcerias com as organizações da 
sociedade civil para atingir o “bem comum”. É preciso valorizar essa 
parceria e destaco a Conferência São Vicente de Paulo, pois, além dos 
importantes trabalhos realizados é notório que se realiza mais 
investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o 
princípio da eficiência. 
 
Um dos fatores desse resultado é a efetiva participação popular que, de 
maneira direta fiscalizam, e estão presentes na própria execução, em suas 
diretorias e conselhos. O processo administrativo nº 2083/2025, está 
devidamente instruído com as razões que justificam tal ato. 
 
São Joaquim da Barra, 07 de julho de 2025. 
 
 
 

Wagner José Schmidt 
Prefeito de São Joaquim da Barra 

WAGNER JOSE 

SCHMIDT:0006

2658808

Digitally signed by 

WAGNER JOSE 

SCHMIDT:00062658808 

Date: 2025.07.07 16:53:20 

-03'00'

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade
Chamamento Público - Inexigibilidade
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 EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

REF.: A Finalidade da presente inexigibilidade de chamamento público é a 
celebração de parceria com o Lar e Escola José Olintho Fortes Junqueira - 
Sociedade Civil sem fins lucrativos, declarada Credenciada no Conselho 
Municipal do Idoso, localizada neste Município, inscrita no CNPJ n.º 
52.397.239/0001-40, sendo representada neste ato por seu Presidente Alceu 
Luiz Gonçalves Júnior, portador do RG 9.349.451-8, CPF 020.151.008-14, por 
meio da formalização de termo de colaboração para consecução de finalidade 
de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros a referida organização da sociedade civil, conforme condições 
estabelecidas no termo de colaboração. 
 
VALOR: R$ 628.000,00 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo de 
colaboração correrão por conta da dotação orçamentária 02.05.03 Fundo 
Municipal do Idoso 08.241.0027.2061.0000 Manutenção do Fundo Municipal do 
Idoso 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Código de 
Aplicação 500.152 Fonte de Recurso 0.01.00 Ficha 239.                                          
                                             
 
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA 
 
Se faz necessário informar que a inexigibilidade em questão, poderá ser 
efetivada por meio do art. 31, da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.024 de 14 de dezembro de 2015 e Lei 
Municipal nº801/2017. Dessa forma, cabe-nos esclarecer que referida 
entidade se encontra credenciada junto ao Conselho Municipal do Idoso, 
permitindo, portanto, que haja a formalização do ajuste desprovido de 
chamamento público. 
 
Enfatizo que nem todos os serviços de interesse público são realizados 
pelo Município necessitando estabelecer parcerias com as organizações da 
sociedade civil para atingir o “bem comum”. É preciso valorizar essa 
parceria e destaco o Lar e Escola José Olintho Fortes Junqueira, pois, 
além dos importantes trabalhos realizados é notório que se realiza mais 
investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o 
princípio da eficiência. 
 
Um dos fatores desse resultado é a efetiva participação popular que, de 
maneira direta fiscalizam, e estão presentes na própria execução, em suas 
diretorias e conselhos. O processo administrativo nº 2082/2025, está 
devidamente instruído com as razões que justificam tal ato. 
 
São Joaquim da Barra, 07 de julho de 2025. 
 
 
 
 

Wagner José Schmidt 
Prefeito de São Joaquim da Barra 
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